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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Pendências

Avenida Francisco Rodrigues, S/N, Centro, PENDÊNCIAS - RN - CEP: 59504-000

 

 

 0800040-95.2020.8.20.5148Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: ISABELLY FERNANDES MARTINS

RÉU: SEGURADORA DPVAT

D E S P A C H O

 

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Nas ações de cobrança de DPVAT, dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia, a audiência de

conciliação pode ser postergada para momento posterior ao da perícia, fazendo-se adaptações no

procedimento que conduzam à máxima efetividade dos atos processuais e à maior celeridade do processo.

Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação. Cite-se a parte demandada para, querendo,

responder a ação, no prazo legal (art. 335, do CPC).

Se na contestação forem elencadas as preliminares traçadas no art. 337, do CPC ou matéria extintiva ou

modificativa do direito do autor, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar

réplica (art. 350, CPC).

Se a parte demandada, na contestação, não alegar matéria preliminar, mas juntar novos documentos aos

autos, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 437, § 1º, do CPC).
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Tendo em vista a necessidade de realização de perícia médica capaz de atestar o grau do suposto dano sofrido

pela parte autora, expeça-se ofício ao Núcleo de Perícias do TJRN, para que se indique perito médico para

realizar perícia médica, a fim de que seja apurado o grau da lesão sofrida pelo(a) autor(a), com o respectivo

nível de gradação.

Com a realização da perícia, intime-se a Seguradora Líder para que realize o depósito dos honorários

periciais, em quinze dias, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), fixado pelo Convênio nº 01/2013.

Com a entrega do laudo, expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais.

Ato contínuo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o laudo, no prazo comum de 10 (dez) dias.

Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, tragam-me os autos conclusos para sentença.

 

E x p e d i e n t e s  n e c e s s á r i o s .

 27 de janeiro de 2020PENDÊNCIAS/RN,

ARTHUR BERNARDO MAIA DO NASCIMENTO

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Pendências

Avenida Francisco Rodrigues, S/N, Centro, PENDÊNCIAS - RN - CEP: 59504-000

 

 

 0800040-95.2020.8.20.5148Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: ISABELLY FERNANDES MARTINS

RÉU: SEGURADORA DPVAT

D E S P A C H O

 

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Nas ações de cobrança de DPVAT, dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia, a audiência de

conciliação pode ser postergada para momento posterior ao da perícia, fazendo-se adaptações no

procedimento que conduzam à máxima efetividade dos atos processuais e à maior celeridade do processo.

Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação. Cite-se a parte demandada para, querendo,

responder a ação, no prazo legal (art. 335, do CPC).

Se na contestação forem elencadas as preliminares traçadas no art. 337, do CPC ou matéria extintiva ou

modificativa do direito do autor, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar

réplica (art. 350, CPC).

Se a parte demandada, na contestação, não alegar matéria preliminar, mas juntar novos documentos aos

autos, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 437, § 1º, do CPC).
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Tendo em vista a necessidade de realização de perícia médica capaz de atestar o grau do suposto dano sofrido

pela parte autora, expeça-se ofício ao Núcleo de Perícias do TJRN, para que se indique perito médico para

realizar perícia médica, a fim de que seja apurado o grau da lesão sofrida pelo(a) autor(a), com o respectivo

nível de gradação.

Com a realização da perícia, intime-se a Seguradora Líder para que realize o depósito dos honorários

periciais, em quinze dias, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), fixado pelo Convênio nº 01/2013.

Com a entrega do laudo, expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais.

Ato contínuo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o laudo, no prazo comum de 10 (dez) dias.

Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, tragam-me os autos conclusos para sentença.

 

E x p e d i e n t e s  n e c e s s á r i o s .

 27 de janeiro de 2020PENDÊNCIAS/RN,

ARTHUR BERNARDO MAIA DO NASCIMENTO

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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